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PORTARIA N.°A'34 

Veda a realização de horas extras e da 	ou 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no•uso de suas atribuições legais, -a-•vista dos sérios proble 

mas de ordem financeira, que o Municipio vem atravessando, 	en 

sejándo a tomada de urgentes medidas de contenção de 	despe 

ses, em todas as.unidades da Admin+stração Municipal, e 

CONSIDERANDO .0 elevado-númeroderhoras extras que vem 

sendo realizadas uLtimamente,-o que onera' • consideravelmente 

es folhas de pagamento, 

.1) 

RESOLVE: 

1. VEDAR, a partir dessa data, a realização de 	servi 

ços extraordinarios.que possam gerar-o pagamento de horas ex 

tras, excetuando-se os que se revistam de imperiosa 	necessi 

dade devendo, nesse caso, ser antecipadamente justificados. 

2. DETERMINAR que as justificativas a exceção 

ta sejam analisadas pela Comissão Especial designada 

Portaria n9 023/87, que emitira parecer favoravel, ou 

rio a realização das mesmas. 
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pela 

contra 
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3. 	 ADVERTIR aos responsãveis pelas unidades adminis 

trativas que o não cumprimento"a-s dispos i çaes•deste ato, resul 

ta rã .em sérias sançaes—funcionais. 

; PAÇO -MUNICIPAL, aos 06 ;de- abri 1 de 1987. 

10 R ERO 1LHO 

Prefeito Municipal 

-Secretãrlo-de''Admi;ni stração 

JLM/jas. 
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